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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 
        O Vereador infra-assinado, de conformidade 

com as normas regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara 

Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de 

Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia ao senhor Juscemir Rodrigues 

Leonel, Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Apoio Viário, 

solicitando a colocação de placas de conscientização nas entradas da cidade, 

bem como dos acessos aos loteamentos às margens dos rios de nosso 

Município, com o objetivo de manter a limpeza desses locais. 

 

        JUSTIFICATIVA 

 

                                          Temos verificado uma prática junto às entradas 

de nossa cidade, bem como junto aos acessos aos loteamentos com localização às 

margens dos rios de nosso Município, que é o descarte de lixos domésticos, 

entulhos, restos de construções, galhos de árvores, enfim, lixos são depositados 

nesses locais, que geralmente contam com caçamba nas imediações e 

constantemente estão recebendo a limpeza com maquinários da secretaria 

municipal de obras. 

                                                  É inconcebível a ideia de que um serviço que 

acabou de ser realizado, que é a limpeza dos pontos citados, logo em seguida 

receba o descarte de mais lixos, ficando novamente aquela imagem de sujeira e um 

péssimo visual. 

 Entendo que um trabalho de conscientização 

deve ser feito com urgência, com a colocação de placas chamando a atenção das 

pessoas para manter esses locais limpos, que geralmente são acessos à nossa 

cidade. 

  Espero que esta indicação ganhe o respaldo da 

administração municipal, de maneira que este péssimo hábito deixe de ser 

praticado, mantendo as entradas de nossa cidade sempre limpas e 

consequentemente com um melhor aspecto. 

 Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado - MS, 28 de junho de 2021.  

 

 

 

 HEBERSON GALTER CUSTÓDIO 

        VEREADOR 
 


